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Prefeitura Municipal da Serra 

LEI NS! 1329/89 

Altera a redação do artigo 12, 

da Lei nQ 1270 de 20 de Deze~ 

bro de 1988, e dá outras prov! 

dências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SZNTO, usando 

de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanÇiono a seguinte Lei: 

Art. li - A taxa de ilum~nação de que trata o A~t. li da Lei nR 

1270 de 28 de dezembro de 1988, será: 

ª' Quando o imóvel situar-se em logradouro pÚblico ser 

vido por iUuninação incandescente ou vapor de merc~ 

rio e outros tipos com até 150 watts, o Índice 0,0696 

da tarifa de fornecimento de iluminação pública, e! 

pressa em MWH vigente no mês de coprança. 

b) Quando o imóvel situar-se em logradouro pÚblico ser 

vido por il\llllinação de vapor de mercúrio ou outro 

tipo de 150 watts, o lndice de 0,0696 da tarifa de 

fornecimento de iluminação pÚblica, expressa em MWH, 

vigente no $ês de cobrança. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, rev~ 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 28 de Julho de 1989. 
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